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Portaria nº 277/2025/GP de 03.11.2025

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar,

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suasatribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria 171/2025 de 20 de maio de 2025.

Art. 2º- Nomeara servidora, Jecelaine Barchet Lobler, assistente administrativo de

suporte, matricula 221, lotada na Secretaria de Saúde, a Gratificação de Licenciamento

Sanitário- GS,a partir do dia 04 de novembro de 2025.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 03 (três) dias do mês de

novembro do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco).

Registre e Publique-se

Sio Teixeira de Medeiros
Secretário de Admini ão, Fazenda,

volvimento e Planejamento

Jorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

[ “Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


